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BOLETIM GERAL

PM ERRADICA CULTIVOS DE MACONHA NO SERTÃO

   
Policiais militares do 8º BPM não têm dado trégua à produção de drogas na área

que fica sob sua responsabilidade no Sertão pernambucano. Somente neste sábado (09/05),
foram duas grandes erradicações de plantações de maconha, em Verdejante e Salgueiro, que
representam um duro golpe no tráfico de drogas no Estado.

No Sítio Limoeiro, em Verdejante, o efetivo localizou um plantio da droga, ainda
brotando, com cerca de 8kg de sementes distribuídas em seis mil copos descartáveis. Durante
rondas de combate aos roubos e homicídios, na noite de ontem, foram recebidas informações
sobre o cultivo e, após rápida checagem na área, as mudas foram localizadas, apreendidas e
entregues  na  Delegacia  de  Polícia  Civil  para  abertura  do  inquérito.  Não  havia  nenhum
responsável no local do crime.

Também à noite,  no Sítio Queimada, em Salgueiro, com apoio do BEPI, foram
localizadas três roças de maconha, que juntas totalizavam 4.100 pés do entorpecente, além de
uma espingarda de fabricação caseira, deixada para trás pelos traficantes, ao fugirem do local.
A maior parte do cultivo foi incinerada no local e apenas uma pequena amostra foi levada para
a Delegacia de Polícia Civil da cidade, onde foi instaurado o inquérito.

     Fonte: Site da PMPE
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 13 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Monteiro   13º BPM

Fone: 99982-4510

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Edvan     AG

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Sd PM Felipe Madson DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Sérgio Araújo CMH

Fone: 99977-8569  

SUPERVISOR MÉDICO – 1º Ten QOM Roberta CMH

Fone: 99606-5125

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj QOPM Mat.  910600-6/DASDH, Maxwell  Behar de Albuquerque - Concessão de
06 (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a contar de 1º de junho de 2020. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido,
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de conformidade com o Art.  64,  § 1º,  “a” c/c o Art.  65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º da
Portaria do Comando Geral nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI
2010. (SEI nº 3900037880.000002/2020-92).(Nota nº 6644526).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 12 MAI 2020, os seguintes atos:

Nº 1281 - Dispensar o Coronel PM JAIR CARNEIRO LEÃO, matrícula nº 90.630-1, da
Função Gratificada de Coordenador de Gestão Odontológica, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 29 de abril de 2020. 

Nº 1282 - Designar a Tenente Coronel PM PALOMA RODRIGUES GENÚ BARROS,
matrícula nº 940.490-2, para exercer a Função Gratificada de Coordenadora de Gestão Odontológica,
símbolo  FDA-4,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social  com  efeito
retroativo a 29 de abril de 2020. 

Nº 1283 - Dispensar o Coronel PM SILVESTRE SILVA DANTAS, matrícula nº 920.424-
5, da Função Gratificada de Coordenador da Ajudância Geral, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de
Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio de 2020. 

Nº 1284 - Designar o Tenente Coronel PM PAULO FERNANDO ANDRADE MATOS,
matrícula  nº  910.617-0,  para  exercer  a  Função Gratificada  de  Coordenador  da  Ajudância  Geral,
símbolo  FDA-4,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com efeito
retroativo a 01 de maio de 2020. 

Nº 1285 - Designar o Coronel PM SILVESTRE SILVA DANTAS, matrícula nº 920.424-
5, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7,
símbolo  FDA-4,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com efeito
retroativo a 01 de maio de 2020. 

Nº 1286  - Nomear, em caráter precário,  o candidato abaixo relacionado,  aprovado no
concurso público para o cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de
Soldado, do Quadro da Polícia Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em
vista a homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de
abril de 2018, e em cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

(Transcritos do DOE nº 087, de 13 MAI 2020)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 1006, de 12 MAI 2020

O Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais  tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na
Lei  Complementar  nº  85,  de  31.03.2006,  regulamentada pelo Decreto nº  33.721,  de 03.08.2009,
alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02.03.2012, 
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R E S O L V E:

DISPENSAR da Gratificação pela Participação na Execução, Processamento e Controle
Orçamentário e Financeiro o servidor abaixo relacionado: 

--oo(0)oo--

Nº 1007, de 12 MAI 2020

O Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais  tendo em vista as atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria SAD nº 1.000, de 16.04.2014, e considerando o disposto na
Lei  Complementar  nº  85,  de  31.03.2006,  regulamentada pelo Decreto nº  33.721,  de 03.08.2009,
alterado pelo Decreto nº 37.934, de 02.03.2012, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  pela  Participação  na  Execução,  Processamento  e  Controle
Orçamentário e Financeiro ao servidor abaixo relacionado: 

Adailton Feitosa Filho - Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais- 
(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2020)

3.2.0.   Da Casa Militar

Nº 038-2020/GAB-CAMIL, 11 MAI 2020

EMENTA: Dispensa e Designação de Função e de Gratificação 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, caput,
do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Secretaria da Casa
Militar), aprovado pelo Decreto nº 34.985, de 12 de maio de 2010, considerando o previsto na Lei nº
13.241, de 29 MAI 07 (Regulamentada pelo Decreto nº 30.847, de 01 OUT 07, Art. 12), com as
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 14.025, de 26 MAR 2010 e Lei Complementar nº
181, 22 SET 2011.

R E S O L V E: 

I -  Dispensar o Militar Estadual abaixo mencionado da Gratificação por Exercício na
Atividade  de  Inteligência  (GEAI):  Cap  PM  Mat.  397761-7/CAMIL,  EDUARDO  CÍCERO  DA
SILVA CAVALCANTE,  da  função  de  Chefe  da  Unidade  de  Busca  (UNIB),  nível  superior,  da
Diretoria de Inteligência da Casa Militar; 

II - Designar o Policial Militar abaixo mencionado para a Gratificação por Exercício na
Atividade de Inteligência (GEAI): Cap PM Mat. ...659-0/CAMIL, ... SOARES, para a função de
Chefe da Unidade de Busca (UNIB), nível superior, da Diretoria de Inteligência da Casa Militar. 
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III  –  Conceder  ao  Policial  Militar  acima designado a  Gratificação  por  Exercício  nas
Atividades de Inteligência (GEAI), conforme Art. 5º da Lei nº 13.241, de 29 MAI 07, constantes no
Anexo Único da mencionada Lei. 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 01 de maio de 2020. Carlos José Viana
Nunes – Cel PM. Chefe da Casa Militar.

(Transcrita do DOE nº 087, de 13 MAI 2020) 

3.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2579, de 07/04/2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

I - Tornar sem efeito a Portaria 2551, publicada no DOE 086 de 12/05/2020 referente ao
Major PM Joel da Silva, matrícula nº 31501-0, por haver saído com duplicidade numérica. 

II - Dispensar o Major PM Joel da Silva, matrícula nº 31501-0, da Função Gratificada de
Supervisão 2, símbolo FGS-2, da PMPE/SDS, com efeito retroativo a 01/01/2020, para efeito de
regularização. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 087, de 13 MAI 2020) 

3.1.1.   Erratas

Na Portaria/SDS nº  2120,  de  22/04/2020,  publicada  no  DOE nº  076,  de  25/04/2020,
referente ao Major PM Darcy Leite de Oliveira, matrícula nº 980024-7, 

Onde se lê:
“...efeito retroativo a 03/04/2020...” 

Leia-se: 
“...efeito retroativo a 01/04/2020...”.

Na Portaria/SDS nº 2124, de 22/04/2020, publicada no DOE nº 076, de 25/04/2020, 
Onde se lê:
“... Cabo PM Antônio José Seabra da Silva Júnior, matrícula nº 106392-8...” 

Leia-se: 
“...Cabo PM Antônio José Seabra da Silva Júnior, matrícula nº 106842-3...”. 

Na Portaria/SDS nº 2146, de 22/04/2020, publicada no DOE nº 076, de 25/04/2020, 
Onde se lê: 
“... 1º Sargento PM Ana Kadidja Buarque Lira Santos, matrícula nº 10352-4...” 

Leia-se: 
“...1º Sargento PM Ana Kadidja Buarque Lira Santos, matrícula nº 103524-0...”. 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 088 6
13 DE MAIO DE 2020

Na Portaria/SDS nº 2136, de 22/04/2020, publicada no DOE nº 076, de 25/04/2020, 
Onde se lê:
“...com efeito retroativo a 01/04/2020...” 

Leia-se: 
“... a contar de 01/05/2020...”. 

Na Portaria /SDS nº 2141, de 22/04/2020, publicada no DOE nº 076, de 25/04/2020, 
Onde se lê:
“...com efeito retroativo a 01/04/2020...” 

Leia-se: 
“...a contar de 01/05/2020...”. 

Na Portaria/SDS nº 2545, publicada no DOE nº 086, de 12/05/2020, 
Onde se lê: 
“...DE 07/04/2020...” 

Leia-se: “… de 07/05/2020...”. 

Na Portaria/SDS nº 2546, publicada no DOE nº 086, de 12/05/2020, 
Onde se lê: 
“… de 07/04/2020...” 

Leia-se: 
“… de 07/05/2020...”. 

Nas Portarias/SDS nº 2547, 2548, 2549, 2550, 2551, 2552, 2553, 2554, 2555, 2556, 2557,
2558, 2559 e 2560, publicadas no DOE nº 086, de 12/05/2020, 

Onde se lê: 
“… de 07/04/2020...” 

Leia-se: 
“… de 07/05/2020...”. 

Na Portaria/SDS nº 2561, publicada no DOE nº 086, de 12/05/2020, 
Onde se lê: 
“… de 07/04/2020...” 

Leia-se: 
“… de 07/05/2020...”. 

Nas Portarias/SDS nº 2562 e 2563, publicadas no DOE nº 086, de 12/05/2020, 
Onde se lê: 
“… de 07/04/2020...” 

Leia-se: 
“… de 07/05/2020...”. 

Na Portaria/SDS nº 2564, publicada no DOE nº 086, de 12/05/2020, 
Onde se lê: 
“… de 07/04/2020...” 
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Leia-se: 
“… de 07/05/2020...”. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 087, de 13 MAI 2020) 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 289, de 12 MAI 2020
(SEI nº 3900000278.000082/2020-84)

EMENTA: Designa Policiais Militares para confecção de Procedimento Operacio-
nal Padrão – POP

O COMANDANTE GERAL DA PMPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo inciso I, II, IV e XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando o que preconiza a Portaria Normativa do Comando Geral nº 248, de 19 de
junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017;

Considerando ainda o teor da Portaria Normativa do Comando Geral nº 255, de 18 de
setembro de 2017, publicada no SUNOR nº 043, de 18 de setembro de 2017;

Considerando a necessidade de propiciar aos integrantes desta Corporação de conhecer,
estabelecer  e  informar  limitações  do  serviço  por  ocasião  de  situações  de  surtos,  epidemias  e
pandemias, bem como conscientizar a todos quanto a segurança pessoal e de terceiros quando do
exercício da atividade de policiamento ostensivo, atividade fim da PMPE, especialmente no ato da
abordagem policial militar, além de resguardar a integridade física, mental e de saúde de todos

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os Policiais Militares abaixo para, sob a coordenação da 8ª Seção do
Estado-Maior Geral (8ªEMG), confeccionarem POP conforme o tema que segue:

AB - ABORDAGEM

POP Nº AB 006 - Procedimentos operacionais e preventivos dos Policiais Militares nas
Abordagens,  Detenções  e  Conduções  de  Pessoas  no  Contexto  de  situações  de  SURTOS,
EPIDEMIAS E PANDEMIAS.

Comissão:
- Cel QOPM 2017-6 Gildo Tomé da Silva
- Maj QOPM 930.699-4 Valdemir Rodrigues da Silva
- Maj QOPM 101.076-0 Josué Inácio Correia Neto
- Maj QOPM 102.508-2 Helma Araújo Marques de Almeida
- Cap QOPM 102.518-0 Davi Cunha C. de Almeida

Art. 2º - Os Policiais Militares terão até 60 (sessenta) dias a contar da publicação, para a
confecção do POP, devendo observar as orientações da 8ª EMG quanto à dinâmica a ser adotada.

Art. 3º - Os Chefes das Seções do EMG prestem o devido apoio a Chefia da 8ª EMG,
atendendo suas solicitações, inclusive com liberações e adequações de horários para os Policiais
Militares subordinados e designados para a confecção do presente procedimento operacional;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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5.0.0.   ORIENTAÇÕES ACERCA DA IMPLANTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE DE
            MILITAR ESTADUAL

Considerando o Decreto nº 48.809, de 14 MAR 2020, que regulamentou, no Estado de
Pernambuco,  medidas  temporárias  para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020;

Considerando  que  em  função  disso,  a  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos
Servidores de Pernambuco – FUNAPE, decidiu suspender por tempo indeterminado, o atendimento
presencial, substituindo-o pelo atendimento virtual;

Considerando também que a Portaria do Comando Geral nº 195, publicada no BG nº 051,
de 18MAR2020, determinou no âmbito administrativo a instituição do teletrabalho, como medida
para diminuir a circulação de pessoas nas OMEs, fazendo com que a DGP-4 também suspendesse,
por tempo indeterminado, o atendimento presencial;

Considerando ainda que por meio da Lei Complementar nº 427, de 17ABR2020 foi criada
a pensão especial complementar,  de natureza indenizatória, a ser concedida aos dependentes dos
servidores públicos estaduais efetivos que tenham falecido no exercício de atividade essencial  e
presencial no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do COVID19;
Resolve:  Disciplinar  orientações  ao  efetivo  quanto  às  medidas  a  serem  adotadas  no  caso  de
falecimento de militares estaduais.

1. SOLICITAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE JUNTO À FUNAPE
Enviar email para: pensaopormorte@funape.pe.gov.br

Anexar: certidão de óbito, certidão de casamento, comprovante de endereço do requerente e do PM
falecido, Identidade e CPF do requerente, Identidade e CPF do PM falecido.
Maiores  informações  sobre  Benefício  de  Pensão  por  Morte:  acessa  o  endereço  eletrônico:
http://www2.funape.pe.gov.br/web/funape,  e  clica  no  atendimento  virtual  -  Pensão  por  morte  e
comunicado de óbito - onde obterá orientações acerca de quem poderá requerer a pensão, bem como
sobre os documentos necessários para a formalização do processo e outras informações importantes,
caso a caso.
Observação:  O  protocolo  FUNAPE  deverá  ser  enviado  para  a  DGP-4  através  do  e-mail:
pmpe.dgp4@gmail.com

2.REQUERIMENTO PARA RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO JUNTO À DGP-4
Enviar email para: pmpe.dgp4@gmail.com

Requerimento dos dependentes: disponível no endereço http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/dgp-
4
Dependentes:  Cópias Digitalizadas da RG, CPF, Comprovante Bancário,  Residência,  Certidão de
Casamento e Nascimento;
Militar Estadual Falecido: Cópias Digitalizadas da Certidão de Óbito e da RG Militar.
Telefones de contato: 3181-1166 / 3181-1316 / 3181-1261

3.REQUERIMENTO PARA RECEBIMENTO DO AUXÍLIO FUNERAL JUNTO À DGP-4
Enviar email para: pmpe.dgp4@gmail.com

Requerimento  dos  dependentes:  disponível  no  endereço
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/pagamento-de-auxilio-funeral;
Dependentes:  Cópias Digitalizadas da RG, CPF, Comprovante Bancário,  Residência,  Certidão de

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/pagamento-de-auxilio-funeral
mailto:pmpe.dgp4@gmail.com
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/dgp-4
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/dgp-4
mailto:pmpe.dgp4@gmail.com
mailto:pmpe.dgp4@gmail.com
http://www2.funape.pe.gov.br/web/funape
mailto:pensaopormorte@funape.pe.gov.br
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Casamento e Nascimento;
Militar Estadual Falecido: Cópia da Certidão de Óbito, Cópia da RG Militar;
Nota Fiscal ou Recibo das Despesas – Não pode ser Plano Funerário;
Telefones de contato: 3181-1166 / 3181-1316 / 3181-1261.

4.HABILITAÇÃO DE PENSÃO ESPECIAL COMPLEMENTAR JUNTO À SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO – SAD

A pensão  especial  complementar,  que  trata  a  LC  nº  427,  de  17ABR2020  é  cabível  a  todos  os
servidores públicos mortos no combate à pandemia, incluso aí os militares estaduais.

Enviar email para: gabinete@sad.pe.gov.br.
Anexar: certidão de óbito, certidão de casamento, comprovante de endereço do requerente e
do  militar  estadual  falecido,  Identidade  e  CPF do requerente,  Identidade  e  CPF do  PM
falecido.

5.  OUTROS  DIREITOS  QUE  OS  PENSIONISTAS  TENHAM  A  PERCEBER,
REFERENTE AO MILITAR ESTADUAL FALECIDO, COMO:

Licença especial em pecúnia, férias em pecúnia, dentre outros, deverão ser requisitados através do
email: pmpe.dgp4@gmail.com
Requerimentos também disponíveis no endereço http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/pagamento-
de-auxilio-funeral   (  Nota nº 287/DGP-9/2020/SEI nº 3900000065.001142/2020-81).

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 088, de 13
MAI 2020, versando sobre transcrições de Portarias.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2565, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO - CD - SIGPAD Nº 2016.12.5.000362 - CG/SDS 1ª CPDPM - SEI Nº 7400016-
0/2016. Aconselhados: Cb PM Mat 28929-9 - LUCIANO TEÓFILO DA
SILVA; Cb PM  Mat. 29252-4 - MIGUEL  PEREIRA BARROS NETO; Cb
PM Mat. 30960-5 - MISAEL DAS NEVES; Cb PM Mat. 930807-5 - JOÃO
EUDES DE FREITAS; Cb PM Mat.  990239-2 - DENILSON JOSÉ
NOGUEIRA CORREIA; Sd PM   Mat. 106634-0  - LINO RICARDO
PEREIRA CAMPELO; Sd PM Mat. 107044-4 - HIGO EDUARDO CUNHA
CORREIA; Sd PM Mat. 113433-7 - JANERSON JOSÉ DOS SANTOS; Sd PM
Mat 113950-0 WEVERSON CESAR PEREIRA DA SILVA; Sd PM Mat.
114138-4 - EDINALDO FERNANDO DA SILVEIRA ROCHA JÚNIOR; Sd
PM Mat. 114513-4 - ANTÔNIO CARLOS SANTOS SILVA JÚNIOR; Sd PM
Mat. 115184-3 - TONY CARLOS DE ALMEIDA SANTOS SILVA e Sd
PM Mat. 116467-8 - LUIZ FERNANDO CASSIANO DOS SANTOS.

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000. 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=8199039&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c11130433e6ec9c81396381990b79fd3e15a05525d089fe200f04d4b1cdab1b1
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/pagamento-de-auxilio-funeral
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/pagamento-de-auxilio-funeral
mailto:pmpe.dgp4@gmail.com
mailto:gabinete@sad.pe.gov.br
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CONSIDERANDO que o presente Conselho de Disciplina foi instaurado com a
finalidade de apurar as circunstâncias apresentadas na atinente notificação disciplinar em desfavor
dos policiais militares acima identificados; 

CONSIDERANDO as adversidades surgidas ao bom andamento da marcha processual,
enfatizadas na Ata de Deliberação exarada pela Comissão nos autos do processo, sugerindo a sua
separação, em observância ao devido processo legal, duração razoável do processo, afastabilidade
do alcance prescricional e da obrigação estatal em apurar os fatos denunciados; 

CONSIDERANDO o amparo legal aduzido no artigo 16 do Decreto-lei nº 3.639/1965
c/c o artigo 106, alínea "c" do Código de Processo Penal Militar; 

CONSIDERANDO que o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar, o Parecer Técnico
da Assessoria da aludida Casa Correcional, bem como, o Despacho nº 106/2020 - CG/SDS,
acolheram o teor da Ata de Deliberação da Comissão, arrimados no §1º, Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I - acolher o opinativo disposto na Ata de Deliberação da 1ª CPDPM, constante às fls.
1763/1764, a teor dos fundamentos de fato e de direito dispostos no Despacho do Corregedor
Auxiliar Militar, no Parecer Técnico da Assessoria da aludida Casa Correcional, bem como,  no
Despacho nº 106/2020 - CG/SDS; 

II - delegar ao Corregedor Geral da SDS a competência para, no caso concreto, realizar a
separação do processo administrativo disciplinar em análise, sem prejuízo dos elementos
probatórios até então produzidos, sob a égide dos princípios da ampla defesa e do contraditório,
no Conselho de Disciplina de SIGPAD nº 2016.12.5.000362, e com o supedâneo em cópias
integrais dos mesmos autos, instaurar novos Conselhos de Disciplina, com o número de
aconselhado que melhor atender ao interesse público; 

III - Publique-se em BG da SDS. 

IV  - Retornem os autos à Corregedoria Geral para  as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social..

--oo(0)oo--

Nº 2566, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO - CD  - SIGPAD Nº 2019.12.5.001560 - CG/SDS SEI Nº
3900035993.000143/2019-79.  Aconselhado: CB PM Mat. 110467-5
MEIBER ALVES DE SOUZA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000. 

CONSIDERANDO que o presente Conselho de Disciplina foi instaurado com a
finalidade de apurar as circunstâncias do indigitado policial militar ter sido autuado em flagrante
delito pela acusação de ter desrespeitado e ameaçado, com a exposição de arma de fogo, superiores
hierárquicos, na ocasião em que estava de folga, frequentando uma festa particular do
Estabelecimento de Ensino Superior, identificado nos autos, no dia 20/06/2019, no município de
Vitória de Santo Antão-PE. 
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CONSIDERANDO que diante de tais fatos, na esfera penal, o mesmo se encontra
submetido nos autos do processo-crime nº 0001171-63.2019.8.17.1590, perante a Vara da Justiça
Militar Estadual, sem haver, até o presente, nenhuma deliberação quanto ao mérito. 

CONSIDERANDO que após a análise de todos os elementos probatórios jungidos aos
autos, mormente dos depoimentos das pretensas vítimas militares, a tríade processante não
vislumbrou a imputação de que o aconselhado teria desrespeitado seus superiores hierárquicos,
muito menos, não foi possível comprovar a intenção do mesmo de proferir alguma conduta de
ameaça. 

CONSIDERANDO que finalizadas as diligências, no tocante a apuração do noticiado,
a seleta Comissão Processante chegou ao entendimento, através de relatório, de que o
aconselhado é capaz de permanecer integrando as Fileiras da Corporação. 

CONSIDERANDO que ao analisar as peças que compõem os autos, o Corregedor
Geral da SDS decidiu homologar, em parte, o versado relatório conclusivo, em razão dos
apontamentos exarados no Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e no Parecer Técnico da
Assessoria da aludida Casa Correcional, com arrimo no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I - Aplicar a reprimenda de 30 (trinta) dias  de PRISÃO, em desfavor do CB PM
MEIBER ALVES DE SOUZA, por entender que o mesmo violou o art. 112 e art. 113 da Lei nº
11.817/00, observando a atenuante do art. 24, Inc. I e as agravantes do art. 25, Inc. II e VIII do
CDMEPE, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Despacho do Corregedor
Auxiliar Militar, no Parecer Técnico da Assessoria, e no Despacho Homologatório. 

II - Delegar ao Comandante ou Chefe da OME na qual o respectivo militar se encontra
vinculado, a competência para, no caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no
art. 32, IV e V da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação, oportunidade em
que fica facultada, ao militar em epígrafe, a possibilidade de requerer junto ao seu Comandante ou
Chefe da OME, que a execução da penalidade se dê após a cessação dos efeitos do Decreto nº
48.833, de 20 de março de 2020, por meio do qual foi declarada situação anormal, caracterizada
como “Estado de  Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 

III - Publique-se em BG da SDS. 

IV - Retornem os autos à Corregedoria  Geral para as medidas decorrentes  desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2567, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO - SAD - SIGPAD Nº 2018.8.5.001062 - CG/SDS / SEI Nº 7403221-1/2017
Sindicados: CB PM Mat. 30957-5 LUCILO DE PAULA CAROLINO; SD
PM Mat. 11002-0 JAMERSON PEREIRA DE SANTANA SILVA; SD PM
Mat. 113792-1 JADSON OLIVEIRA DA SILVA e SD PM Mat. 117224-7
LUIZ FELIPE BARROS DA SILVA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000; 
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CONSIDERANDO que não foram produzidas provas suficientes quanto à materialidade
e autoria das condutas ilícitas narradas na Denuncia do GTAC nº 232/2017, em tese, ocorridas no dia
13 de maio de 2017, por volta das 03h, ocasião em que os sindicados estavam de serviço pelo
Batalhão de Rádio Patrulha da  PMPE, empregados na Operação Integração; 

CONSIDERANDO que dos dois denunciantes qualificados nos autos, o primeiro,
mesmo intimado por três vezes, não compareceu à Corregedoria Geral da SDS para prestar
depoimento, enquanto que o segundo denunciante, embora tenha comparecido, apresentou versão
diversa da constante na denúncia, contexto em que foi verificado pelo Oficial sindicante que, em
vários pontos das narrativas deste último denunciante, houve choque entre o depoimento prestado
em sede de sindicância e as declarações firmadas quando da denúncia, registrando ainda que não há
testemunhas do alegado pelo denunciante; 

CONSIDERANDO que, inobstante a insuficiência de provas dos ilícitos narrados na
indicada Denuncia do GTAC nº 232/2017, restou comprovado que a iminente perturbação da
ordem pública reportada pelos sindicados deveria ter sido noticiada  à autoridade competente, por
meio do Centro Integrado de Operações de Defesa Social, cujo dever de agir recai sobre o graduado
Comandante da equipe de policiais; Pelo exposto, 

R E S O L V E: 

I – Julgar o CB PM Mat. 30.957-5 LUCILO DE PAULA CAROLINO culpado de
transgressão ao art. 77 da Lei nº 11.817/00, aplicando, em decorrência, a reprimenda de 8 (oito)
dias de prisão, reconhecendo a circunstância atenuante do art. 24, inciso IV e as agravantes dos
incisos VI e VII do art. 25, a teor dos fundamentos fáticos constantes no relatório conclusivo
e dos fundamentos técnicos externados no Parecer Técnico da Assessoria da Corregedoria Geral da
SDS; 

II –  absolver os  demais militares sindicados,  por  insuficiência  de provas da prática de
ilícito disciplinar; 

III - delegar ao Comandante, Chefe ou Diretor da OME na qual o militar punido se
encontra lotado, a competência para, no caso concreto, adotar as providências pendentes
estatuídas no art. 32, incisos IV e V da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação; 

III – facultar ao militar punido em decorrência da presente SAD, a possibilidade de
requerer, junto ao Comandante, Chefe ou Diretor da OME ao qual se encontra subordinado, que a
execução da penalidade se dê após a cessação dos efeitos do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, por meio do qual é declarada situação anormal, caracterizada como “Estado de Calamidade
Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus; 

IV - publique-se em BG da SDS; 

V - Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2568, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO - CD – SIGPAD/SEI Nº 2019.12.5.001271 AUTORIDADE PROCESSANTE: 3ª
CPDPM.  Aconselhado: Sub Ten. PM Mat. 23812-0 JOSE APOLÔNIO DA
SILVA IRMAO
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000. 

CONSIDERANDO que, no dia 3 de março de 2019, na PE 630, na Zona Rural da Vila
dos Atas, município de Trindade-PE, o militar foi preso e autuado em flagrante delito pela
autoridade policial da 208ª Delegacia de Polícia Civil, como incurso nos artigos 12 (posse irregular
de arma de fogo de uso permitido) e 14 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido) da Lei nº
10.826/03, por estar portando o Revolver Taurus, calibre 38, de nº 1928429, sem o devido registro,
descumprindo assim o estipulado no art. 22 da Portaria Normativa do Comandante Geral nº 146, de
23 de julho de 2013, a qual dispunha sobre as normas reguladoras da aquisição, registro, porte e
utilização de armas de fogo pelos militares do Estado da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE); 

CONSIDERANDO que, por esse fato, o militar foi denunciado nos autos da Ação
Penal nº 0000054-83.2019.8.17.1510, da competência da Vara Única da Comarca de Trindade; 

CONSIDERANDO que na ocasião em que foi preso, o aconselhado estava em gozo de
Licença para Tratamento de Saúde, porém não permaneceu em repouso domiciliar, contrariando o
disposto no art. 3º das Normas Reguladoras das Licenças e Dispensas para Tratamento de Saúde,
aprovadas por meio da Portaria Normativa do Comandante Geral Nº 148, de 23 de julho de 2013; 

R E S O L V E: 

I – julgar o aconselhado culpado da acusações constantes na notificação disciplinar,
porém capaz de permanecer integrando as fileiras da Corporação; 

II – punir o aconselhado com 17 (dezessete) dias de prisão, por transgressão ao
disposto no art 86 e no art. 139, com agravantes nos incisos II e VIII do art. 25 e as atenuantes dos
incisos I do art. 24, todos da Lei 11.817/00; 

III - delegar ao Comandante da OME na qual o militar se encontra lotado a competência
para, no caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V
da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação, oportunidade em que fica
facultada, ao militar em epígrafe, a possibilidade de requerer junto  ao Comandante, Chefe ou
Diretor da  OME ao qual se encontra subordinado, que a execução da penalidade se dê após a
cessação dos efeitos do Decreto nº 48.833, de 20 de março de 2020, por meio do qual foi
declarada situação anormal, caracterizada como “Estado de  Calamidade Pública”, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus; 

IV – esclarecer que, nos termos do Parecer da PGE nº 333/2017, a presente
deliberação não acarretará prejuízo das competentes providências disciplinares, por ocasião de
uma eventual condenação do militar, com trânsito em julgado, à pena privativa de liberdade
superior a 2 (dois) anos, nos autos da Ação Penal nº 0000054-83.2019.8.17.1510, da
competência da Vara Única da Comarca de Trindade; 

V - Publique-se em BG da SDS; 

VI – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes  desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 2569, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO - CD - SIGPAD Nº 2019.12.5.000364 - CG/SDS – SEI Nº
3900032295.000011/2018-45.  Aconselhados: ST  PM Mat. 951042-7 JOÃO
MARTINS RIBEIRO JÚNIOR; CB PM Mat. 109067-4 RUBENS PEREIRA
DE OLIVEIRA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000. 

CONSIDERANDO que o presente Conselho de Disciplina foi instaurado com a
finalidade de apurar o envolvimento dos indigitados policiais militares numa ocorrência de acidente
de trânsito, acontecida no dia 06/01/2018, na Avenida Beira Canal, Jardim Piedade, Jaboatão dos
Guararapes-PE, que resultou numa troca de disparos de arma de fogo, culminando na morte do SD
PM 109.761-0 WAGNER DORNELAS PODTRAZ. 

CONSIDERANDO que os referidos fatos também encontram-se em apuração nos autos
do Inquérito Policial nº 09907.9046.0001/2018-1.3, em tramitação na 12ª Delegacia de Homicídios
SUL, chegando o Aconselhado, CB PM RUBENS PEREIRA DE OLIVEIRA, a ter sido indiciado
pelo crime de homicídio doloso, todavia, o mencionado procedimento investigativo foi devolvido,
pelo Ministério Público, a autoridade policial, para realização de diligências complementares. 

CONSIDERANDO que os elementos jungidos aos autos do presente processo
administrativo disciplinar, precisamente oriundo de depoimentos testemunhais, levaram a tríade
processante a firmar um juízo de que o falecido SD PM PODRATZ, cujos indícios, colacionados
no  bojo, indicaram que o  mesmo estava sob efeito  de  bebida alcoólica, e  que teria realizado o
primeiro disparo de arma de fogo, tendo então forçado o CB PM RUBENS, que também foi
alvejado na ocorrência, a revidar a citada ação com a mesma proporcionalidade. Acentuando ainda
que ambos não sabiam da condição de militar um do outro. 

CONSIDERANDO que os autos ainda comprovam a reincidência da vítima, o SD
PM PODRATZ em comportamento agressivo contra outros militares e civis, constando vários
processos administrativos e criminais contra a sua pessoa, inclusive agindo de maneira
semelhante ao caso em lide, no tocante ao fato de apontar arma de fogo indiscriminadamente, em
três situações que resultaram em 02 (dois) Processos de Licenciamento e 01 (um) Inquérito
Policial Militar. 

CONSIDERANDO que finalizadas as diligências, no tocante a apuração do noticiado,
a seleta Comissão Processante chegou ao entendimento, através de relatório, de que os
aconselhados são capazes de permanecerem integrando as Fileiras da Corporação. 

CONSIDERANDO que o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar, o Parecer Técnico da
Assessoria da aludida Casa Correcional, e o Despacho nº 099/2020 – CG/SDS, acolheram o
teor do alusivo relatório conclusivo, arrimados no §1º, Art. 50 da Lei Estadual nº 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I - Absolver todos os Aconselhados, pelos fatos terem decorrido de acordo com a
excludente de ilicitude da legítima defesa, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no
relatório conclusivo, no Despacho do Corregedor Auxiliar Militar, no Parecer Técnico da
Assessoria, e no Despacho nº  099/2020 – CG/SDS. Outrossim, salienta-se que a presente
deliberação não conduzirá prejuízos da abertura de um novo processo administrativo, se no caso
em lide, além dos referidos aconselhados viessem a ser indiciados em Inquérito Policial e
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denunciados pelo Ministério Público, também fossem condenados em ação penal a pena restritiva de
liberdade individual superior a 2 (dois) anos, transitada em julgado, em razão do contido no art.
112, Inc. I, da Lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco). Bem como,
também não impediria a ação autônoma de perda do posto ou graduação, conforme art.  465 da
Resolução nº 365, de 30 de março de 2017 do TJPE. 

II - Publique-se em BG da SDS. 

III -  Retornem os autos à Corregedoria Geral para  as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2570, de 11/05/2020 

DELIBERAÇÃO  - SAD - SIGPAD Nº 2018.8.5.001182 - CG/SDS  - SEI Nº 7402705-7/2018.
Sindicado: SGT PM Mat. 103.582-7 LUCIANO DE MENDONÇA COSTA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º,
§3º, da Lei nº 11.929/2001, c/c o art. 10, Inc. I da Lei nº 11.817/2000. 

CONSIDERANDO que a presente Sindicância Administrativa Disciplinar foi instaurado
com a finalidade de apurar a acusação, relatada em audiência de custódia, de que o indigitado
policial militar, no dia 23/01/2017, teria proferido prática de tortura em desfavor da vítima
identificada nos autos, durante a ocorrência que culminou na autuação em flagrante delito da
mesma por tráfico de entorpecentes. 

CONSIDERANDO que apesar da existência de lesões na vítima, constatadas em
laudo traumatológico, a autoridade processante não conseguiu reunir nenhum elemento para
transmitir uma conexão de autoria com o sindicado, mormente, que, em sede deste processo
administrativo disciplinar, a própria denunciante não compareceu, quando solicitada, para prestar seu
depoimento, a fim de confirmar suas versões sob a égide dos princípios da ampla defesa e do
contraditório. 

CONSIDERANDO que finalizadas as diligências, no tocante a apuração do noticiado,
a seleta Autoridade Processante chegou ao entendimento, através de relatório, que não  restou
provado, nos autos, existência de cometimento de alguma transgressão disciplinar. 

CONSIDERANDO que o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar, o Parecer
Técnico da Assessoria da aludida Casa Correcional, e o Despacho nº 098/2020 – CG/SDS,
acolheram o teor do versado relatório conclusivo, arrimado no §1º, Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I - Absolver o SGT PM LUCIANO DE MENDONÇA COSTA, por insuficiência de
provas, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no relatório conclusivo, no
Despacho do Corregedor Auxiliar Militar, no Parecer Técnico da Assessoria, e no Despacho nº
098/2020 – CG/SDS. Outrossim, salienta-se que a presente deliberação não conduzirá prejuízos da
abertura de um novo processo administrativo, por ocasião de uma eventual superveniência de fatos
novos, desde que não tenham sido alcançados pelo instituto da prescrição. 

II - Publique-se em BG da SDS. 
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III - Retornem os autos à Corregedoria  Geral para as  medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 11/05/2020. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 086, de 12 MAI 2020)

2.1.0.   Recompensa

2.1.1.   Elogio

Louvo os policiais militares Cb PM Mat. 106566-1/BEPI, JEFFERSON FITTIPALDI DE
SANTANA;  Soldados  PM  Mat.  118201-3/BEPI,  BRUNO  DE  ALMEIDA  MELO;  Mat.
118244-7/BEPI,  JOÃO  PAULO  DA  SILVA  SANTOS;  Mat.  120234-0/BEPI,  DAVI  ENDY
SIFRÔNIO  SANTOS;  Mat.  121848-4/BEPI,  JOSÉ  PEDRO  DA  SILVA  MOURA;  Mat.
121870-0/BEPI, HIGOR FELIPE  DO NASCIMENTO  FERREIRA; Mat. 121956-6/BEPI, DIEGO
FERNANDES IGLESIAS VASCONCELOS; e Mat. 122637-1/BEPI, PATRIC RAMOM COSTA DE
MELO, por haverem quando de serviço em uma equipe do BEPI no dia 24 de Janeiro de 2020, por
volta das 19h30, estavam dando cumprimento a OPERAÇÃO COMBATE AO CVLI, momento em
que foram solicitados por um popular narrando que foi ameaçado por um meliante com arma de fogo
em  punho,  informou  que  sabia  onde  o  meliante  se  encontrava,  bem  como,  pertencia  a  facção
criminosa “GÊMEOS DE CATENDE”.

De imediato, o efetivo do BEPI seguiu para o local informado pela vítima, chegando
realizaram o  cerco  e  se  posicionaram  em  pontos  estratégicos  para  evitar  a  fuga  do  criminoso,
momento em que os Policiais Militares do BEPI avistaram um indivíduo descendo uma escadaria,
quando se deparou com fração da equipe disparando tiros com arma de fogo, que revidou a injusta
agressão.

Em seguida, o efetivo realizou o socorro do meliante para o hospital local de Palmares –
PE para atendimento dos primeiros socorros, onde foi submetido a intervenção cirúrgica sem risco de
vida, em seguida foi identificado como “EDUARDO DA SILVA COSTA, 19 ANOS, membro da
facção criminosa “GÊMEOS DE CATENDE”, o qual é suspeito de prática de vários crimes como:
homicídios, tráfico de drogas, execução devedores e membros de organizações criminosas rivais.

Como o imputado foi encontrado: 01 (uma) arma de fogo calibre 22, tipo garrucha, 04
(quatro) munições do mesmo calibre, sendo 01 (uma) deflagrada e 03 (três) pinadas, 32 (trinta e
dois) big big de maconha.

Diante dos fatos, o imputado e os materiais ilícitos foram apresentados na Delegacia de
Plantão de Palmares – PE para providências cabíveis.

Policiais militares Inteligentes, abnegados e dotados de grande senso de responsabilidade,
não mediram esforços em realizar a prisão de “EDUARDO DA SILVA COSTA, 19 ANOS, membro
da  facção  criminosa  “GÊMEOS DE  CATENDE”,  que  aterroriza  a  população  do  município  de
Catende – PE com a prática de vários crimes hediondos, demonstrando desta forma com alto grau de
comprometimento, técnica e profissionalismo, contribuindo para redução da criminalidade no Estado
de Pernambuco.

É, pois, por reconhecimento e por dever de justiça, que este comando geral lhes consigna
o presente elogio. (Individual). (SEI nº 3900036073.000188/2020-21).(Nota nº 6613785).

Louvo os policiais militares da ROCROP SUL (GGEE 6100 e 6200), CB PM 109586-2,
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SHIRLEY CARVALHO FERREIRA DA SILVA; SOLDADOS PM Mat. 115369-2, JEIZON ALVES
BARBOSA  DE  CASTRO;  Mat.  116441-4,  VALDEK  DE  LIMA  VIEIRA;  Mat.   120938-8,
WENDELEY  ALEXANDRE  VASCONCELOS;  Mat.  119934-0,  MATHEUS  CORLEONE
CORREIA SANTOS e Mat.  122050-0, IGOR BERNARDO DOS SANTOS GOMES, por no dia 02
de Abril de 2020, quando em patrulhamento, terem sido informados pelo CB ALAIN da ROCAM de
que este estava rastreando um veículo Voyage de cor vermelha placas QOS 6152 que havia sido
roubado por quatro elementos armados no Bairro do Cordeiro e que estavam se dirigindo, em buscas,
ao bairro do Jordão. Prontamente a equipe seguiu o CB Alaim conseguindo localizar o carro no
referido  bairro.  Ao  perceberem a  presença  da  ROCROP os  indivíduos  que  estavam no  veículo
empreenderam fuga,  onde  iniciou-se  um acompanhamento.  Os  alertas  sonoros  e  luminosos  das
guarnições foram acionados e foi dada voz de parada para os suspeitos, porém, os suspeitos não
obedeceram e continuaram a fugir em alta velocidade colando em risco a vida de populares.

Em  determinado  momento  os  indivíduos  simularam  parar,  porém,  logo  em  seguida
começaram a fugir novamente, onde começaram a disparar contra o efetivo policial que de pronto
reagiu à injusta agressão. Neste momento os elementos pararam o veículo e o efetivo ordenou que os
suspeitos saíssem do carro e se deitassem no chão. Após a revista foram encontradas duas armas,
sendo um Revólver calibre 32 de numeração raspada com quatro munições, sendo uma (01) intacta e
três (03) deflagradas do mesmo calibre e também um simulacro idêntico de uma pistola.

Foi observado pela equipe que dois dos elementos haviam sido alvejados e de pronto uma
parte  do  efetivo  fez  o  socorro  de  urgência  levando-os  à  policlínica  do  Ibura,  onde  tiveram  os
primeiros  atendimentos,  sendo  posteriormente  transferidos  para  hospitais  do  Grande  Recife.  Os
outros  dois  elementos  foram  levados  às  autoridades  policiais  para  serem  tomadas  as  medidas
cabíveis juntamente com todo o material apreendido.

Policiais  militares  dedicados,  destemidos  e  compromissados  com a  causa  policial,  os
quais com eficiência, não mediram esforços no sentido de prestar um bom serviço à sociedade, vindo
assim a enaltecer o bom nome do BPRp e desta gloriosa Corporação.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  concedo  o  presente  elogio.
(Individual).  (SEI nº 3900037605.000303/2020-75).(Nota nº 6614055).

MENSAGEM BÍBLICA
Examinai-vos a vós mesmos,  se permaneceis na fé; provai-vos a vós mesmos.  Ou não

sabeis quanto a vós mesmos, que Jesus Cristo está em vós? Se não é que já estais reprovados. (2
Coríntios 13:5 )

https://www.bibliaonline.com.br/acf/2co/13/5+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/2co/13/5+

